SARDERANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERENCIA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 12023.

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Contratagio de EXECUCAO DA OBRA DE CONSTRUCAO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL,
nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM |ESPECIFICACAO QUANTIDADE VALOR TOTAL

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DA
OBRA DE CONSTRUCAO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA

R$ 1.565.469,80

MUNICIPAL, COMPREENDENDO FUNDACOES, (“ri‘:lhemos mﬂhaoé
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, SISTEMA DE ggssenta " cines
| DRENAGEM E IMPERMEABILIZACAO, ALVENARIA, |1

mil, quatrocentos e
sessenta e nove
reais e oitenta
centavos)

INSTALACOES HIDROSSANITARIAS E ELETRICAS,
REVESTIMENTOS, = ACABAMENTOS E  DEMAIS
ELEMENTOS NECESSARIOS AO PLENO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE, EM BANDEIRANTES/PR

1.2. O objeto desta contratagdo nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 ¢ seguintes do
Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.1.3. O objeto é caracterizado como servico comum de engenharia, nos termos
do artigo 6°, inciso XXI, da Lei n® 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, por
envolver metodologia consagrada de execugdo (concreto armado, arrimo e drenagem convencionais) amplamente
disponivel no mercado, sem complexidade tecnoldgica ou inovagéo atipica.

1.4. O prazo de vigéncia da contratacdo ¢ de até 365 (dias) meses, contados da assinatura do contrato, conforme artigo
404 do Decreto n° 3.537/2023, podendo ser prorrogado nos termos legais, se necessario para conclusdo dos servigos, de
acordo com o cronograma fisico-financeiro ¢ mediante justificativa técnica.

1.6. O contrato detalhara as regras aplicaveis a vigéncia, incluindo hipéteses de prorrogacdo, paralisagdo justificada e
extensdo de prazo por motivos técnicos, administrativos ou de forga maior, conforme a legislagdo vigente.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Topico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [...]

IT) Data de publicagdo no PNCP: [...]

IIT) 1d do item no PCA: SS0364

IV) Classe/Grupo: 9.1 - Departamento Administrativo da Secretaria de Saude

V) Identificador da Futura Contratagdo: Contratacdo de pessoa juridica para execugdo de obra do Centro de Reabilitagdo
e Fisioterapia, incluindo fornecimento de materiais, méo de obra e equipamentos

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1.A solugdo técnica adotada consiste na continuidade da execuc¢io da obra com base no projeto executivo original
e na planilha de servicos remanescentes, de forma a garantir a conclusdo do Centro de Fisioterapia Municipal, o
aproveitamento das estruturas ja executadas, a compatibilidade técnica entre etapas e a entrega do equipamento publico
com seguranga, durabilidade e conformidade as normas da ABNT.

A descricdo detalhada da solugdo, bem como o ciclo de vida do objeto, encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) — especialmente no topico “IV — Detalhamento da Soluciio Escolhida” —, que integra este Termo de
Referéncia como apéndice.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO
Sustentabilidade:
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4.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descri¢do do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagbes Sustentaveis:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descri¢ao do objeto, deverdo ser atendidos os
seguintes requisitos, com fundamento no Guia Nacional de Contratacdes Sustentaveis, na Resolucio CONAMA n°
307/2002, nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR-6 e NR-18) ¢ nas boas praticas de
engenharia ambientalmente responsavel:

4.1.1. A contratada devera elaborar e implementar um Plano de Gerenciamento de Residuos da Construcio Civil
(PGRCC), contemplando a segregagdo, o acondicionamento, o armazenamento temporario, o transporte ¢ a destinagdo
final ambientalmente adequada de todos os residuos gerados durante a execug@o da obra, conforme as classes definidas
pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002.

4.1.2. Deverio ser adotadas medidas de controle de poluicéiio e mitigagao de impactos, incluindo:

o Controle de emissdo de poeira ¢ material particulado por meio de umectacio periodica das areas de solo

exposto e vias internas do canteiro;

e Protecio e contenc¢io de pilhas de solo e entulho com lonas ou mantas geotéxtis;
e Manutencio preventiva de equipamentos e maquinas, evitando vazamentos de 6leo e combustivel;

e Armazenamento de materiais potencialmente poluentes (cimento, cal, tintas, solventes, aditivos) em locais

cobertos, ventilados e impermeabilizados, com sistema de conteng@o de derramamentos.

4.1.3. O canteiro de obras deverd dispor de infraestrutura adequada de seguranca, higiene ¢ conforto, incluindo
sanitarios, refeitorio e abrigo de materiais, obedecendo a NR-18. Devera haver coleta seletiva e acondicionamento de
residuos reciclaveis e organicos em recipientes especificos, devidamente identificados.

4.1.4. O consumo de agua e energia elétrica devera ser racionalizado, priorizando-se:
e Reutilizagdo de dguas ndo potaveis (como de lavagem de betoneiras) em atividades de limpeza e umectagao;
e Uso de equipamentos elétricos e hidraulicos de menor consumo energético;
e Evitar desperdicios por meio de controle diario de consumo no canteiro.

4.1.5. A empresa contratada devera apresentar relatérios ambientais ¢ comprovantes de destinacio final de residuos,
sempre que solicitados pela fiscalizagdo municipal, além de manter registro fotografico das medidas adotadas.

4.1.6. Sempre que tecnicamente possivel, deverdo ser priorizados materiais de origem local ou regional, com
certificacdo de conformidade ¢ procedéncia regular, reduzindo impactos logisticos e promovendo o desenvolvimento
sustentavel local.

4.1.7. Os impactos ambientais remanescentes da execugdo da obra deverfo ser pontuais, temporarios ¢ totalmente
mitigaveis, sendo vedada qualquer pratica que possa ocasionar contamina¢do do solo, das aguas ou do ar, em
conformidade com a legislagdo ambiental federal, estadual ¢ municipal.

Indicacio de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n°. 3.537, de 09 de maio de 2023):

4.24.2. Nao se aplica. A presente contratagdo ndo prevé indica¢do de marcas ou modelos especificos, uma vez que a
obra sera executada conforme projeto técnico padrao.

Subcontratagdo

4.16. Ndo ¢ admitida a subcontratacdio do objeto contratual.

Garantia da contratagdo

4.20. Nos termos do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, serd exigida garantia de execugdo contratual correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato.

Justificativa: A exigéncia da garantia contratual foi estabelecida em 5% (cinco por cento) do valor global do contrato,
considerando os seguintes fundamentos:

Base legal — Os arts. 96 a 98 da Lei n°® 14.133/2021 autorizam a Administracdo a exigir garantia em até 5% do valor do
contrato (ou até 10% em obras/servicos de engenharia de grande vulto e até 30% em casos de alta complexidade
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técnica e riscos financeiros relevantes). Assim, a fixacdo de 5% encontra respaldo legal, situando-se dentro da margem
de razoabilidade prevista.

4.20.1. A garantia, nas modalidades cauciio em dinheiro ou em titulos da divida publica, seguro-garantia ou fianca
bancéria, devera ser prestada no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis contados da assinatura do contrato, como
condigdo para sua eficacia e antes da emissdo da ordem de servigo.

4.20.2. No caso de seguro-garantia sua apresentagéo devera ocorrer, no maximo, até a data de assinatura do contrato.
4.21. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a garantia da contratagdo.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condigdes de Entrega

5.1. O prazo total de execucéiio da obra sera de até 210 (duzentos e dez) dias corridos, contados da emissio da Ordem
de Servico, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante justificativa técnica aprovada pela Administragdo,
conforme o artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

5.2. O prazo acima compreende todas as etapas necessarias a conclusdo dos servigos remanescentes da obra, incluindo
mobilizagdo, vistoria técnica inicial, execucdo fisica, ensaios de controle tecnologico, entrega de relatorios, elaboragdo
dos desenhos “as builf” e documentagdo de encerramento.

5.3. A execugdo ocorrera em regime de empreitada por preco global, conforme planilha orgamentaria de servigos
remanescentes e cronograma fisico-financeiro aprovados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Obras.

5.4. Antes do inicio da execugdo, a contratada devera realizar vistoria técnica detalhada no local da obra e elaborar
Laudo Técnico-Cronolégico com relatério fotografico, a ser submetido a aprovacdo da fiscalizagdo municipal.
Somente apds o aceite formal deste laudo serd emitida a Ordem de Servigo autorizando o inicio das atividades.

5.5. O prazo de mobilizac¢do inicial sera de até 15 (quinze) dias tteis apos a assinatura do contrato, periodo destinado a
instalag@o do canteiro de obras, montagem de equipamentos, contratagdo de pessoal e apresentagdo dos planos exigidos
(PCMAT, PCQ e PGRCC).

5.6. O prazo de garantia minima da obra sera de 5 (cinco) anos contados do recebimento definitivo, nos termos do
artigo 618 do Cddigo Civil, abrangendo solidez e seguranga estrutural, além de prazos especificos para acabamentos e
instalagoes (de 1 a 3 anos, conforme natureza do servico).

5.3. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes respectivas com pelo
menos 10 dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacdo de prazo seja analisado, ressalvadas situa¢des de
caso fortuito e for¢a maior.

5.4. Os bens deverdo ser entregues no seguinte endereco RUA SAO PAULO, QUADRA 04 - LOTE 01, S/N

VILA SAO JOSE

ou
5.6.1. O prazo de garantia contratual da obra serd de 5 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo,
abrangendo a solidez e seguranca estrutural da construgéo, conforme o artigo 618 do Codigo Civil e a NBR 15575.

5.6.2. Além da garantia estrutural, aplicam-se os seguintes prazos especificos, conforme a natureza dos servigos:

e 3 (trés) anos para elementos de vedagdo e revestimentos;
o 2 (dois) anos para instala¢des elétricas, hidrossanitarias e de drenagem,;
e 1 (um) ano para acabamentos, pinturas ¢ demais componentes ndo estruturais.

5.6.3. Durante o periodo de garantia, a contratada sera integralmente responsavel por reparar, corrigir, refazer ou
substituir, sem onus para a Administracdo, quaisquer partes, materiais ou servicos que apresentem defeitos, falhas de
execugdo, vicios ocultos ou desempenho inferior ao previsto nas normas técnicas.

5.6.4. Uma vez notificada pela fiscalizago, a contratada devera iniciar as corre¢des ou reparos no prazo maximo de 5
(cinco) dias uteis, concluindo-os no menor tempo tecnicamente possivel, sob pena de aplicacdo das penalidades
cabiveis.
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5.6.5. A garantia contratual ¢ independente do prazo de vigéncia do contrato, subsistindo mesmo apods seu
encerramento formal e podendo ensejar aplicagdo de penalidades em caso de descumprimento.

5.6.6. Findo o prazo de garantia e ndo havendo pendéncias, sera emitido o termo de recebimento definitivo da obra,
formalizando o encerramento da responsabilidade da contratada.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas ¢ as normas do
Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execugdo sera
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O orgdo ou entidade poderd convocar representante da empresa para ado¢do de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Apods a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rgdo ou entidade podera convocar o representante da
empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano de fiscalizag@o, que contera informacdes acerca das
obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execu¢@o do objeto, do plano complementar
de execugdo da contratada, quando houver, do método de aferi¢do dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros.
6.6. A execugdo do contrato devera ser acompanhada ¢ fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi¢des
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragdo. (Decreto n® 3.537, de 09 de
maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a
execugdo do contrato, com a descrigdo do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados.
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11, §1°);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes para a corregdo
da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregdo. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisdo ou
adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a prorrogacdo contratual (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de
2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengdo das condigdes de habilitacio da contratada,
acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de
2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis,
quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagao do contrato contendo
todos os registros formais da execug@o no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do
registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatdrio com vistas a verificagdo da
necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto n® 3.537, de 09
de maio de 2023, art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manuten¢@o das condi¢des de habilitagdo da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no
relatdrio de riscos eventuais. Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execug@o do contrato ¢ as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
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6.9.3. O gestor do contrato emitird documento comprobatorio da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com men¢do ao seu desempenho na
execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n°® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
6.9.4. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagdo
para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de
maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio
de 2023, art. 10).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou prorrogacgao contratual (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de
2023, art. 12).

6.11. O gestor do contrato devera elaborara relatorio final com informagdes sobre a consecugdo dos objetivos que
tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administragdo. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.12. Além do disposto acima, a fiscalizacdo contratual obedecera as seguintes rotinas:

6.12.1. A fiscalizagdo técnica devera acompanhar todas as etapas da execugdo fisica, mediante vistoria in loco
quinzenal ¢ medi¢des mensais, elaborando relatérios fotograficos e de conformidade técnica a serem juntados ao
processo de execugdo contratual.

6.12.2. Antes do inicio dos servigos, a contratada devera apresentar e obter aprovagdo dos seguintes documentos:
a) Laudo  Técnico-Cronolégico, com  relatério  fotografico  das  estruturas ja  executadas;
b) Plano de Controle de Qualidade (PCQ), contendo ensaios previstos, periodicidade e critérios de aceitacdo;
c) Programa de Condigdes e Meio Ambiente de Trabalho na Indistria da Constru¢ao (PCMAT), conforme NR-18;
d) Plano de Gerenciamento de Residuos da Construcio Civil (PGRCC), conforme Resolugido CONAMA n°
307/2002.

6.12.3. O fiscal técnico devera exigir, durante a execucdo, a apresentacido de laudos laboratoriais e ensaios de
controle tecnologico, especialmente:

e ensaios de compressdo de corpos-de-prova de concreto;

granulometria e compactacao de solos;

controle dimensional e verificagdo de alinhamentos;
e registros de recebimento e rastreabilidade de materiais.

6.12.4. A empresa contratada deverd manter didrio de obra atualizado, contendo registro de atividades didrias,
quantitativos executados, condi¢des climaticas, ocorréncias e comunicagdes formais entre a contratada e a fiscalizago
municipal.

6.12.5. O gestor do contrato devera consolidar mensalmente os relatérios dos fiscais técnico e administrativo,
confrontando a evolugdo fisica e financeira com o cronograma pactuado, adotando as providéncias cabiveis em caso de
atraso, inconformidade ou desvio de execucao.

6.12.6. Toda medicio de servicos devera ser precedida de vistorias conjuntas entre a fiscalizagdo e a contratada,
resultando em termo de medicéo assinado pelas partes, que servira de base para a emissdo da nota fiscal e do atesto do
gestor.

6.12.7. Concluida a execugdo, serd realizado o recebimento provisério da obra, mediante termo circunstanciado
assinado pelo fiscal técnico. O recebimento definitivo serda formalizado apds o decurso do prazo de observagdo e
verificagdo do desempenho, desde que ndo haja pendéncias ou vicios aparentes.

6.12.8. O gestor ¢ os fiscais deverdo manter comunicacio formal registrada em processo eletronico, assegurando
rastreabilidade e transparéncia de todos os atos de acompanhamento ¢ fiscalizagdo, em conformidade com o artigo 163
do Decreto n® 3.537/2023.

6.12.1 Fiscal do contrato: LEONARDO ANDRE ROSSATO.
6.12.2 Fiscal Administrativo: LARISSA MACIEL TICIANEL
6.13. Gestor do contrato: AMANDA FREZZATO CATELAN
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7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito
de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.
7.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em
desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitagdo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
160 do Decreto Municipal n® 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 15
dias uteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferi¢do do atendimento das exigéncias contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-se a empresa
para emissdo de Nota Fiscal no que pertence a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e
pagamento.

7.7. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de sancamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administragdo durante a analise prévia a liquidagdo de
despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do servigo
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato.

Liquidagao

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis para fins de
liquidag@o, na forma desta seg@o, prorrogaveis por igual periodo, conforme a legislagdo aplicavel.

7.10. Para fins de liquidac@o, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente
apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emiss@o;

¢) os dados do contrato ¢ do 6rgao contratante;

d) periodo respectivo de execugdo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.11. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que impeca
a liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apds a comprovagdo da regularizagdo da situag@o, sem Onus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovagéo
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de
2021.

7.13. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuteng@o das condi¢des de habilitagdo
exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitagdo, no ambito do 6rgdo ou entidade,
que implique proibic¢do de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificacdo,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.15. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd comunicar aos
orgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, conforme o art.
35, paragrafo unico do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do indice /PCA de corregdo
monetaria.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributdria prevista na legislagdo aplicavel.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando
da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, ndo
sofrera a retencgdo tributaria quanto aos impostos e contribui¢cdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara condicionado a apresentagdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipacio de pagamento

7.24. A presente contratagdo ndo permite a antecipagdo de pagamento (parcial/total), conforme as regras previstas no
presente topico.

Cessio de crédito

7.33. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na legislagdo aplicavel, conforme as regras deste presente topico.

7.33.1. As cessdes de crédito ndo fiduciarias dependerdo de prévia aprovagdo do contratante.

7.34. A eficacia da cessdo de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a Administragdo, estd condicionada a celebragao
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as condigdes de habilitagao
por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessdo de crédito e a realizagdo dos pagamentos
respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o
cessionario nao se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de
receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n® 8.429, de
1992.

7.36. O crédito a ser pago a cessionaria ¢ exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado) pela execugao do
objeto contratual, restando absolutamente incolumes todas as defesas e excegdes ao pagamento e todas as demais
clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagao
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragao.

7.37. A cessao de crédito ndo afetard a execucdo do objeto contratado, que continuara sob a integral responsabilidade do
contratado.

Cessao de crédito

7.33. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com institui¢do financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na legislagdo aplicavel, conforme as regras deste presente topico.

7.33.1. As cessdes de crédito ndo fiduciarias dependerdo de prévia aprovagdo do contratante.

7.34. A eficacia da cessdo de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a Administragdo, esta condicionada a celebragao
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as condi¢des de habilitacdo
por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessdo de crédito e a realizagdo dos pagamentos
respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o
cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de
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receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n® 8.429, de
1992.

7.36. O crédito a ser pago a cessionaria ¢ exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado) pela execugao do
objeto contratual, restando absolutamente incolumes todas as defesas e excegdes ao pagamento e todas as demais
clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagao
do fato gerador, quando for o caso, ¢ o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragao.

7.37. A cessao de crédito ndo afetard a execucdo do objeto contratado, que continuara sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

Forma de selecéio e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdio de procedimento de LICITACAO, na modalidade
CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adogio do critério de julgamento pelo MENOR PRECO.
Exigéncias de habilitacdo

8.2. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagdo juridica

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢ao de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitag@o ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatorio de seus administradores; [MM42]

8.7. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unifo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme a legislagdo aplicavel.

8.8. Sociedade simples: inscricio do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscri¢do do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro
Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz

8.14. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagdo respectiva.
Habilitacao fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais ¢ a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentagdo de certiddo
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes /Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicilio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos /Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados
ao objeto contratual, devera comprovar tal condi¢cdo mediante a apresentag@o de declaragdo da Fazenda respectiva do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.24. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);
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8.25. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentacdo pelo licitante de balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e
demais demonstra¢des contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais ¢ obtidos pela aplica¢do das seguintes formulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Nao
Circulante);

II - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo nao Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.28. O balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis limitar-se-do ao
ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
69, §6°)

8.29. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declara¢do assinada por
profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificac¢ao Técnica

8.30. Registro ou inscri¢ao da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se 0 caso), em plena validade;
8.31. Comprovagdo de aptiddo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnologica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentacao de certidoes
ou atestados, por pessoas juridicas de direito ptblico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.31.1. Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a contratos executados
com as seguintes caracteristicas minimas:

8.2. Exigéncia de Qualifica¢do Técnica — Atestados de Capacidade Técnica

Em conformidade com o artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei n® 14.133/2021, e considerando o principio da isonomia ¢ a
necessidade de assegurar a execucdo adequada da obra de continuacdo do Centro de Fisioterapia Municipal, as
exigéncias de qualificacdo técnica restringem-se as parcelas de maior relevincia técnica e de valor significativo
constantes do orcamento-base ¢ do projeto executivo.

Os atestados deverdo comprovar que a licitante executou, de forma satisfatoria, servi¢os de natureza e complexidade
equivalentes, com quantitativos minimos proporcionais aqueles previstos neste Termo de Referéncia, observadas as
normas da ABNT aplicaveis.

. Descricao . ;. Comprovaciao Justificativa
Item/Servico Técnica Unidade | Qtd. Minima | Norma (Atestado/ART) | Técnica
Estrutura de Parcela
~ estrutural
1.Estrutura de contengao: critica;  exige
. fundagdes, m? > 80 m? NBR 6118 Atestado + ART .
Concreto Armado experiéncia em
baldrames, -
fundagoes e
drenagem. .
arrimos.
Drenos, caixas, >150 m Evita pressio
2.Si P . L
Sistema de tubos PVC ) drenagzern ®  INBR 9575 Atestado + ART + | hidrostatica e
Drenagem e perfurados, m/m? |200 m T .
S . ... |NBR 15527 relatdrio técnico | patologias
Impermeabilizagdo |manta impermeabiliz .
. . ~ estruturais.
impermeavel. acao
Alvenarias Gara%nte’
3.Alvenaria e estruturais continuidade
. . ) m? >400m?> |NBR 15961 Atestado + ART |fisica e
Concretagem pilares, vigas,
cintas, vergas estrutural da
» VOrgas. edificagdo.
4 Revestimentos ¢ | Revestimentos, m? >300m? |NBR 15575 Atestado + ART +|Qualidade de
Acabamentos pintura em ambiente de uso|acabamento e
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. Descricao . - Comprovacao Justificativa
Item/Servico Técnica Unidade | Qtd. Minima | Norma (Atestado/ART) | Técnica
areas ’pubhcas publico salubridade.
de sande.

Exige
5.Instalacdes Redes de 4gua, experiéncia
Hidrossanitarias e | esgoto, elétrica | m/unid. | > 100 pontos | NBR 5410 Atestado + ART | multidisciplinar
Elétricas e iluminacdo. em ambientes

clinicos.

Obras publicas
6.0Obras Publicas | em saude ) Lei  14.133/2021 Experiéncia em
’ > 2 +
Similares educagdo, m 2500 m NBR 15575 Atestado + ART obras publicas.
institucionais.

Regras Complementares:

1. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da empresa licitante ou de profissional
integrante de seu quadro permanente, desde que devidamente comprovado o vinculo por meio de CTPS,
contrato social ou declaragdo de vinculo técnico, nos termos do art. 67 da Lei n° 14.133/2021. Os profissionais
indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput do referido artigo deverdo participar da execucao
da obra ou do servigo objeto da licitacdo, sendo admitida a sua substituicdo apenas por profissionais de
experiéncia equivalente ou superior, mediante prévia aprovagdo da Administracao.

2. Serdo aceitos até dois atestados distintos para comprovar o quantitativo minimo exigido em cada item, desde
que os servicos sejam de natureza idéntica ou similar.

3. A compatibilidade dimensional e técnica entre os servicos atestados e o objeto licitado serd avaliada pela
equipe de engenharia da Secretaria de Planejamento e Obras.

4. Todos os atestados deverdo estar acompanhados das ARTSs correspondentes registradas no CREA, sob
responsabilidade do profissional que executou a obra.

5. A falta de comprovagdo da capacidade técnica em qualquer um dos itens de maior relevincia implicara
inabilitacio técnica da licitante.

8.31.2. Ser4 admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo, a apresentacdo e o somatdrio de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
Justificativa da nfo participacio de consorcio

8.23. Acerca dos Consorcios este Municipio informa que a conveniéncia de admitir a participagdo dos mesmos em
procedimento licitatério ¢ decisdo meramente discriciondria da Administragdo, conforme artigo 14 e 15 da Lei n.°
14.133/21.

Dessa forma, ndo seria vantajoso para a Administracdo Publica contratar empresas em regime de consdrcio, tendo em
vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidaria no que concerne as obrigacdes trabalhistas e
previdenciarias, o que traria riscos para a contratacdo, podendo gerar graves repercussdes para o cumprimento do
contrato celebrado com o Municipio, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela
Justica, para fins de pagamento de dividas.

A vedacdo quanto a participacdo de consorcio de empresas no presente procedimento licitatéorio ndo limitard a
competitividade.

Justificativa da ndo participacio de Cooperativas

8.24. A exclusdo de cooperativas como participantes do processo licitatério fundamenta-se nas seguintes razoes:
Aspectos Legais: As cooperativas sdo regidas por normas especificas (Lei n® 5.764/1971) e possuem caracteristicas
juridicas e tributérias proprias que podem gerar desequilibrios em rela¢do aos demais concorrentes.

Vinculos Trabalhistas: A vedagdo de vinculos empregaticios entre cooperados e cooperativas (art. 442 da CLT) pode
inviabilizar a execucdo de atividades que demandem relagdes formais de trabalho.
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Capacidade Técnica e Operacional: Muitas cooperativas ndo atendem plenamente aos critérios técnicos exigidos para
a execucdo de servigos de maior complexidade, comprometendo a eficiéncia da contratacdo.

A medida visa assegurar a legalidade, isonomia e qualidade na execugdo contratual, em consonancia com os principios
da Administra¢do Publica.

Participacio MEI, ME e EPP.

8.25 Em razdo do valor do objeto licitado, que ultrapassa o limite de faturamento anual das MEI ndo serd permitido sua
participag@o nesse processo licitatorio.

8.25.1 As ME e EPP serdo permitidas no processo licitatorio, e terdo participagdo privilegiada, sendo garantido a elas,
preferéncia em caso de empate, conforme disposto no Decreto Municipal 3537/23 art. 116.

8.25.2. As ME ¢ EPP deverdo respeitar os limites previstos no art. 111,§2, do Decreto Municipal, para serem
beneficiarias da participagdo privilegiada..

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO]
9.1. O custo estimado total da contratagdo ¢ de R$ 1.565.469,80 (um milhdo, quinhentos e sessenta e cinco mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), conforme custos unitarios constantes em anexo.

9.4. A estimativa de custo levou em consideragdo o risco envolvido na contrata¢do e sua alocac¢do entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no

Orcamento.
| 10.2. A Contratacdo sera atendida pela Seguinte Dotac¢do-Fonte: 460-000 |
1) Gestdo/Unidade: 11.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAD / DIVISAO DE COMPRAS
||] Fonte de Recursos: 0000 Recursos ordinarios (Livres)
1) Programa de Trabalho: 1.011 REFORMA, CONSTRUCAD E AMPLIACAD DE PSF
v} Elemento da Despesa: 4.4,90.51.00.00.00.00 |SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAQ ECOMUNICACAC - PESSOA JURIDICA
V) Plano Interno: 1.036 CONSTRUCAOQ CENTRO DE REABILITACAO E FISIOTERAPIA - CONV. 72/2022
| 10.2. A Contratagdo sera atendida pela Seguinte Dotacdo-Fonte: 460-344
1) Gestido/Unidade: 11.002 SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO / DIVISAO DE COMPRAS
1) Fonte de Recursos: 0344 CONSTRUGCAD CENTRO DE REABILITACAO E FISIOTERAPIA
1] Programa de Trabalho: 1.011 REFORMA, CONSTRUCAO E AMPLIACAD DE PSF
V) Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 |5ERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAQ ECOMUNICACAQ - PESSOA JURIDICA
V) Plano Interno: 1.036 CONSTRUCAQ CENTRO DE REABILITACAO E FISIOTERAPIA - CONV. 72/2022

10.3. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovacdo da Lei Or¢amentaria
respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 10 de Outubro de 2025

AMANDA FREZZATO CATELAN
Secretaria de Obras, Servigos e Desenvolvimento Urbano
CAU A235937-5
Portaria 15.278/2025

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 — Caixa Postal 281 — CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 — Fax 3542-3322 ¢ CNPJ 76.235.753/0001-48



	PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
	ESTADO DO PARANÁ
	Rua Frei Rafael Proner nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
	TERMO DE REFERÊNCIA.
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. _______/2023.
	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1. Contratação de EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR TOTAL
	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL, COMPREENDENDO FUNDAÇÕES, ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, SISTEMA DE DRENAGEM E IMPERMEABILIZAÇÃO, ALVENARIA, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ELÉTRICAS, REVESTIMENTOS, ACABAMENTOS E DEMAIS ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO PLENO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE, EM BANDEIRANTES/PR
	1
	R$ 1.565.469,80 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos)
	
	1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e seguintes do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023.1.3. O objeto é caracterizado como serviço comum de engenharia, nos termos do artigo 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, por envolver metodologia consagrada de execução (concreto armado, arrimo e drenagem convencionais) amplamente disponível no mercado, sem complexidade tecnológica ou inovação atípica.
	1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 365 (dias) meses, contados da assinatura do contrato, conforme artigo 404 do Decreto nº 3.537/2023, podendo ser prorrogado nos termos legais, se necessário para conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro e mediante justificativa técnica.
	1.6. O contrato detalhará as regras aplicáveis à vigência, incluindo hipóteses de prorrogação, paralisação justificada e extensão de prazo por motivos técnicos, administrativos ou de força maior, conforme a legislação vigente.
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
	2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
	I) ID PCA no PNCP: [...]
	II) Data de publicação no PNCP: [...]
	III) Id do item no PCA: SS0364
	IV) Classe/Grupo: 9.1 - Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
	V) Identificador da Futura Contratação: Contratação de pessoa jurídica para execução de obra do Centro de Reabilitação e Fisioterapia, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	3.1.A solução técnica adotada consiste na continuidade da execução da obra com base no projeto executivo original e na planilha de serviços remanescentes, de forma a garantir a conclusão do Centro de Fisioterapia Municipal, o aproveitamento das estruturas já executadas, a compatibilidade técnica entre etapas e a entrega do equipamento público com segurança, durabilidade e conformidade às normas da ABNT.
	A descrição detalhada da solução, bem como o ciclo de vida do objeto, encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) – especialmente no tópico “IV – Detalhamento da Solução Escolhida” –, que integra este Termo de Referência como apêndice.
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Sustentabilidade:
	4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
	4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser atendidos os seguintes requisitos, com fundamento no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, na Resolução CONAMA nº 307/2002, nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR-6 e NR-18) e nas boas práticas de engenharia ambientalmente responsável:
	4.1.1. A contratada deverá elaborar e implementar um Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), contemplando a segregação, o acondicionamento, o armazenamento temporário, o transporte e a destinação final ambientalmente adequada de todos os resíduos gerados durante a execução da obra, conforme as classes definidas pela Resolução CONAMA nº 307/2002.
	4.1.2. Deverão ser adotadas medidas de controle de poluição e mitigação de impactos, incluindo:
	Controle de emissão de poeira e material particulado por meio de umectação periódica das áreas de solo exposto e vias internas do canteiro;
	Proteção e contenção de pilhas de solo e entulho com lonas ou mantas geotêxtis;
	Manutenção preventiva de equipamentos e máquinas, evitando vazamentos de óleo e combustível;
	Armazenamento de materiais potencialmente poluentes (cimento, cal, tintas, solventes, aditivos) em locais cobertos, ventilados e impermeabilizados, com sistema de contenção de derramamentos.
	4.1.3. O canteiro de obras deverá dispor de infraestrutura adequada de segurança, higiene e conforto, incluindo sanitários, refeitório e abrigo de materiais, obedecendo à NR-18. Deverá haver coleta seletiva e acondicionamento de resíduos recicláveis e orgânicos em recipientes específicos, devidamente identificados.
	4.1.4. O consumo de água e energia elétrica deverá ser racionalizado, priorizando-se:
	Reutilização de águas não potáveis (como de lavagem de betoneiras) em atividades de limpeza e umectação;
	Uso de equipamentos elétricos e hidráulicos de menor consumo energético;
	Evitar desperdícios por meio de controle diário de consumo no canteiro.
	4.1.5. A empresa contratada deverá apresentar relatórios ambientais e comprovantes de destinação final de resíduos, sempre que solicitados pela fiscalização municipal, além de manter registro fotográfico das medidas adotadas.
	4.1.6. Sempre que tecnicamente possível, deverão ser priorizados materiais de origem local ou regional, com certificação de conformidade e procedência regular, reduzindo impactos logísticos e promovendo o desenvolvimento sustentável local.
	4.1.7. Os impactos ambientais remanescentes da execução da obra deverão ser pontuais, temporários e totalmente mitigáveis, sendo vedada qualquer prática que possa ocasionar contaminação do solo, das águas ou do ar, em conformidade com a legislação ambiental federal, estadual e municipal.
	Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal nº. 3.537, de 09 de maio de 2023):
	4.24.2. Não se aplica. A presente contratação não prevê indicação de marcas ou modelos específicos, uma vez que a obra será executada conforme projeto técnico padrão.
	Subcontratação
	4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
	Garantia da contratação
	4.20. Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, será exigida garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
	Justificativa: A exigência da garantia contratual foi estabelecida em 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, considerando os seguintes fundamentos:
	Base legal – Os arts. 96 a 98 da Lei nº 14.133/2021 autorizam a Administração a exigir garantia em até 5% do valor do contrato (ou até 10% em obras/serviços de engenharia de grande vulto e até 30% em casos de alta complexidade técnica e riscos financeiros relevantes). Assim, a fixação de 5% encontra respaldo legal, situando-se dentro da margem de razoabilidade prevista.
	4.20.1. A garantia, nas modalidades caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser prestada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, como condição para sua eficácia e antes da emissão da ordem de serviço.
	4.20.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
	4.21. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	Condições de Entrega
	5.1. O prazo total de execução da obra será de até 210 (duzentos e dez) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa técnica aprovada pela Administração, conforme o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
	5.2. O prazo acima compreende todas as etapas necessárias à conclusão dos serviços remanescentes da obra, incluindo mobilização, vistoria técnica inicial, execução física, ensaios de controle tecnológico, entrega de relatórios, elaboração dos desenhos “as built” e documentação de encerramento.
	5.3. A execução ocorrerá em regime de empreitada por preço global, conforme planilha orçamentária de serviços remanescentes e cronograma físico-financeiro aprovados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Obras.
	5.4. Antes do início da execução, a contratada deverá realizar vistoria técnica detalhada no local da obra e elaborar Laudo Técnico-Cronológico com relatório fotográfico, a ser submetido à aprovação da fiscalização municipal. Somente após o aceite formal deste laudo será emitida a Ordem de Serviço autorizando o início das atividades.
	5.5. O prazo de mobilização inicial será de até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, período destinado à instalação do canteiro de obras, montagem de equipamentos, contratação de pessoal e apresentação dos planos exigidos (PCMAT, PCQ e PGRCC).
	5.6. O prazo de garantia mínima da obra será de 5 (cinco) anos contados do recebimento definitivo, nos termos do artigo 618 do Código Civil, abrangendo solidez e segurança estrutural, além de prazos específicos para acabamentos e instalações (de 1 a 3 anos, conforme natureza do serviço).
	
	5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
	5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço RUA SÃO PAULO, QUADRA 04 - LOTE 01, S/N
	VILA SÃO JOSÉ
	OU
	5.6.1. O prazo de garantia contratual da obra será de 5 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo, abrangendo a solidez e segurança estrutural da construção, conforme o artigo 618 do Código Civil e a NBR 15575.
	5.6.2. Além da garantia estrutural, aplicam-se os seguintes prazos específicos, conforme a natureza dos serviços:
	3 (três) anos para elementos de vedação e revestimentos;
	2 (dois) anos para instalações elétricas, hidrossanitárias e de drenagem;
	1 (um) ano para acabamentos, pinturas e demais componentes não estruturais.
	5.6.3. Durante o período de garantia, a contratada será integralmente responsável por reparar, corrigir, refazer ou substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer partes, materiais ou serviços que apresentem defeitos, falhas de execução, vícios ocultos ou desempenho inferior ao previsto nas normas técnicas.
	5.6.4. Uma vez notificada pela fiscalização, a contratada deverá iniciar as correções ou reparos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, concluindo-os no menor tempo tecnicamente possível, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
	5.6.5. A garantia contratual é independente do prazo de vigência do contrato, subsistindo mesmo após seu encerramento formal e podendo ensejar aplicação de penalidades em caso de descumprimento.
	5.6.6. Findo o prazo de garantia e não havendo pendências, será emitido o termo de recebimento definitivo da obra, formalizando o encerramento da responsabilidade da contratada.
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).
	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023);
	6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11, §1º);
	6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);
	6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7º).
	6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 201 do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).
	6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).
	6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
	6.12.1. A fiscalização técnica deverá acompanhar todas as etapas da execução física, mediante vistoria in loco quinzenal e medições mensais, elaborando relatórios fotográficos e de conformidade técnica a serem juntados ao processo de execução contratual.
	6.12.2. Antes do início dos serviços, a contratada deverá apresentar e obter aprovação dos seguintes documentos: a) Laudo Técnico-Cronológico, com relatório fotográfico das estruturas já executadas; b) Plano de Controle de Qualidade (PCQ), contendo ensaios previstos, periodicidade e critérios de aceitação; c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), conforme NR-18; d) Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Resolução CONAMA nº 307/2002.
	6.12.3. O fiscal técnico deverá exigir, durante a execução, a apresentação de laudos laboratoriais e ensaios de controle tecnológico, especialmente:
	ensaios de compressão de corpos-de-prova de concreto;
	granulometria e compactação de solos;
	controle dimensional e verificação de alinhamentos;
	registros de recebimento e rastreabilidade de materiais.
	6.12.4. A empresa contratada deverá manter diário de obra atualizado, contendo registro de atividades diárias, quantitativos executados, condições climáticas, ocorrências e comunicações formais entre a contratada e a fiscalização municipal.
	6.12.5. O gestor do contrato deverá consolidar mensalmente os relatórios dos fiscais técnico e administrativo, confrontando a evolução física e financeira com o cronograma pactuado, adotando as providências cabíveis em caso de atraso, inconformidade ou desvio de execução.
	6.12.6. Toda medição de serviços deverá ser precedida de vistorias conjuntas entre a fiscalização e a contratada, resultando em termo de medição assinado pelas partes, que servirá de base para a emissão da nota fiscal e do atesto do gestor.
	6.12.7. Concluída a execução, será realizado o recebimento provisório da obra, mediante termo circunstanciado assinado pelo fiscal técnico. O recebimento definitivo será formalizado após o decurso do prazo de observação e verificação do desempenho, desde que não haja pendências ou vícios aparentes.
	6.12.8. O gestor e os fiscais deverão manter comunicação formal registrada em processo eletrônico, assegurando rastreabilidade e transparência de todos os atos de acompanhamento e fiscalização, em conformidade com o artigo 163 do Decreto nº 3.537/2023.
	6.12.1 Fiscal do contrato: LEONARDO ANDRÉ ROSSATO.
	6.12.2 Fiscal Administrativo: LARISSA MACIEL TICIANEL
	6.13. Gestor do contrato: AMANDA FREZZATO CATELAN
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento do Objeto
	7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
	7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
	7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 dias úteis.
	7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do § 4º, do art. 39 do Decreto Municipal nº. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	Liquidação
	7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.
	7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	a) o prazo de validade;
	b) a data da emissão;
	c) os dados do contrato e do órgão contratante;
	d) período respectivo de execução do contrato;
	e) o valor a pagar; e
	f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
	7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023.
	7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	Forma de pagamento
	7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	Antecipação de pagamento
	7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total), conforme as regras previstas no presente tópico.
	Cessão de crédito
	7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente tópico.
	7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
	7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
	7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
	7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
	7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
	Cessão de crédito
	7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente tópico.
	7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
	7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
	7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
	7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
	7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
	
	8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
	Exigências de habilitação
	8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; [MM42]
	8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável.
	8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
	8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
	I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
	II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
	III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
	8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
	8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	Qualificação Técnica
	8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), em plena validade;
	8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
	8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
	8.2. Exigência de Qualificação Técnica – Atestados de Capacidade Técnica
	Em conformidade com o artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021, e considerando o princípio da isonomia e a necessidade de assegurar a execução adequada da obra de continuação do Centro de Fisioterapia Municipal, as exigências de qualificação técnica restringem-se às parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo constantes do orçamento-base e do projeto executivo.
	Os atestados deverão comprovar que a licitante executou, de forma satisfatória, serviços de natureza e complexidade equivalentes, com quantitativos mínimos proporcionais àqueles previstos neste Termo de Referência, observadas as normas da ABNT aplicáveis.
	Item/Serviço
	Descrição Técnica
	Unidade
	Qtd. Mínima
	Norma
	Comprovação (Atestado/ART)
	Justificativa Técnica
	1.Estrutura de Concreto Armado
	Estrutura de contenção: fundações, baldrames, drenagem.
	m²
	≥ 80 m²
	NBR 6118
	Atestado + ART
	Parcela estrutural crítica; exige experiência em fundações e arrimos.
	2.Sistema de Drenagem e Impermeabilização
	Drenos, caixas, tubos PVC perfurados, manta impermeável.
	m/m²
	≥ 150 m drenagem e 200 m² impermeabilização
	NBR 9575
	NBR 15527
	Atestado + ART + relatório técnico
	Evita pressão hidrostática e patologias estruturais.
	3.Alvenaria e Concretagem
	Alvenarias estruturais, pilares, vigas, cintas, vergas.
	m²
	≥ 400 m²
	NBR 15961
	Atestado + ART
	Garante continuidade física e estrutural da edificação.
	4.Revestimentos e Acabamentos
	Revestimentos, pintura em áreas públicas de saúde.
	m²
	≥ 300 m²
	NBR 15575
	Atestado + ART + ambiente de uso público
	Qualidade de acabamento e salubridade.
	5.Instalações Hidrossanitárias e Elétricas
	Redes de água, esgoto, elétrica e iluminação.
	m/unid.
	≥ 100 pontos
	NBR 5410
	Atestado + ART
	Exige experiência multidisciplinar em ambientes clínicos.
	6.Obras Públicas Similares
	Obras públicas em saúde, educação, institucionais.
	m²
	≥ 500 m²
	Lei 14.133/2021 NBR 15575
	Atestado + ART
	Experiência em obras públicas.
	Regras Complementares:

	1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da empresa licitante ou de profissional integrante de seu quadro permanente, desde que devidamente comprovado o vínculo por meio de CTPS, contrato social ou declaração de vínculo técnico, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput do referido artigo deverão participar da execução da obra ou do serviço objeto da licitação, sendo admitida a sua substituição apenas por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação da Administração.
	2. Serão aceitos até dois atestados distintos para comprovar o quantitativo mínimo exigido em cada item, desde que os serviços sejam de natureza idêntica ou similar.
	3. A compatibilidade dimensional e técnica entre os serviços atestados e o objeto licitado será avaliada pela equipe de engenharia da Secretaria de Planejamento e Obras.
	4. Todos os atestados deverão estar acompanhados das ARTs correspondentes registradas no CREA, sob responsabilidade do profissional que executou a obra.
	5. A falta de comprovação da capacidade técnica em qualquer um dos itens de maior relevância implicará inabilitação técnica da licitante.
	8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
	8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	Justificativa da não participação de consórcio
	8.23. Acerca dos Consórcios este Município informa que a conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 14 e 15 da Lei n.º 14.133/21.
	Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas.
	A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade.
	Justificativa da não participação de Cooperativas
	8.24. A exclusão de cooperativas como participantes do processo licitatório fundamenta-se nas seguintes razões:
	Aspectos Legais: As cooperativas são regidas por normas específicas (Lei nº 5.764/1971) e possuem características jurídicas e tributárias próprias que podem gerar desequilíbrios em relação aos demais concorrentes.
	Vínculos Trabalhistas: A vedação de vínculos empregatícios entre cooperados e cooperativas (art. 442 da CLT) pode inviabilizar a execução de atividades que demandem relações formais de trabalho.
	Capacidade Técnica e Operacional: Muitas cooperativas não atendem plenamente aos critérios técnicos exigidos para a execução de serviços de maior complexidade, comprometendo a eficiência da contratação.
	A medida visa assegurar a legalidade, isonomia e qualidade na execução contratual, em consonância com os princípios da Administração Pública.
	Participação MEI, ME e EPP.
	8.25 Em razão do valor do objeto licitado, que ultrapassa o limite de faturamento anual das MEI não será permitido sua participação nesse processo licitatório.
	8.25.1 As ME e EPP serão permitidas no processo licitatório, e terão participação privilegiada, sendo garantido a elas, preferência em caso de empate, conforme disposto no Decreto Municipal 3537/23 art. 116.
	8.25.2. As ME e EPP deverão respeitar os limites previstos no art. 111,§2, do Decreto Municipal, para serem beneficiárias da participação privilegiada..
	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]
	9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.565.469,80 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), conforme custos unitários constantes em anexo.
	9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento.
	10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	
	Bandeirantes, 10 de Outubro de 2025
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